
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 10 de Março de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou,  por unanimidade, a acta da reunião ordinária de 28 de Fevereiro de 

2011; 

2- Rejeitada a proposta de “Concurso Público para construção de novo complexo de 

piscinas municipais em Santa Comba Dão/ Relatório Final = Adjudicação”, com 

três votos a favor do PPD/PSD, e quatro votos contra, sendo três dos vereadores 

do Partido Socialista e um da vereadora do PPD/PSD, Dr.ª Maria Manuela Dias 

Alves 

3- Tomou conhecimento do ofício da Junta de Freguesia de Nagozela remetido às 

Estradas de Portugal, S.A., sob a epígrafe “ ER 230-Remoção de guardas 

metálicas”; 

4- Tomou conhecimento do teor do abaixo-assinado da Comissão de Utentes Contra 

as Portagens na A25, A24 e A23” 

5- Deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão de Maria de Lourdes Amaral dos 

Santos, dado não estarem reunidos os requisitos para o efeito, considerando que 

deveria ser promovida uma hasta pública para exploração do quiosque em causa 

6- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido da Supercombadão, Supermercados, 

Lda. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 17 de Março de 2011. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 1

http://www.cm-santacombadao.pt/

